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PORTARIA Nº 906 DE 31 DE MAIO DE 2021

A DIRETORA do Instituto de Ciência e Tecnologia (ICT), usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão para atender o disposto no artigo 9º, inciso III da Resolução 150/2013 do CONSUNI,
que  trata  da  Avaliação  de  assiduidade,  responsabilidade  e  qualidade  de  trabalho  para  fins  de
progressão/promoção na carreira do Magistério Superior da professora Neide Aparecida Mariano, referente ao
interstício de 28/07/2019 a 27/07/2021, designando os seguintes servidores:

- Alfeu Saraiva Ramos;

- Maurielen Guterres Dalcin;

- Rafael de Oliveira Tiezzi.

Art. 2º Conceder o prazo de 05 (cinco) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Renata Piacentini Rodriguez

Diretora do ICT

PORTARIA Nº 905 DE 31 DE MAIO DE 2021

A DIRETORA do Instituto de Ciência e Tecnologia (ICT), usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão para atender o disposto no artigo 9º, inciso III da Resolução 150/2013 do CONSUNI,
que  trata  da  Avaliação  de  assiduidade,  responsabilidade  e  qualidade  de  trabalho  para  fins  de
progressão/promoção na carreira do Magistério Superior do professor Daniel Juliano Pamplona da Silva,
referente ao interstício de 28/07/2019 a 27/07/2021, designando os seguintes servidores:

- Alencar Jossé de Faria;

- Enrique Alberto Gallegos Collado;

- Roberto Bertholdo.

Art. 2º Conceder o prazo de 05 (cinco) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Renata Piacentini Rodriguez

Diretora do ICT
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PORTARIA Nº 880 DE 26 DE MAIO DE 2021

O DIRETOR do Instituto de Ciência e Tecnologia (ICT), usando de suas atribuições legais, resolve:

Art.  1º Constituir  Grupo de Trabalho (GT) para desenvolver estudos e elaborar proposta de viabilidade de
ampliação de cursos de segundo ciclo no campus de Poços de Caldas, designando os seguintes servidores:

- Fernando Gonçalves Gardim - Professor do Magistério Superior - Presidente

- Alencar José de Faria - Professor do Magistério Superior;

- Alexandre Silveira - Professor do Magistério Superior;

- Alexandre Vieria Rubin - Administrador;

- Cássius Anderson Miquele de Melo - Professor do Magistério Superior; 

- Eveline Ramos - Técnico de Laboratório;

- Gian Paulo Giovani Freschi - Professor do Magistério Superior;

- Ícaro Hissao Rocha Mandai - Técnico de Laboratório;

- Laos Alexandre Hirano - Professor do Magistério Superior;

- Luiz Carlos Rusilo - Professor do Magistério Superior;

- Maicon Gouvêa de Oliveira - Professor do Magistério Superior;

- Osvail André Quaglio - Professor do Magistério Superior;

- Osvaldo Adilson de Carvalho Junior - Professor do Magistério Superior;

- Rafael Brito de Moura - Professor do Magistério Superior;

- Rafael de Oliveira Tiezzi - Professor do Magistério Superior;

- Rogério Esteves Salustiano - Professor do Magistério Superior;

- Sylma Carvalho Maestrelli - Professor do Magistério Superior;

- Valéria Maria Pereira Barbosa - Técnico de Laboratório;

- Wallace Figueiredo Gonçalves - Assistente em Administração.

 

Art. 3° Estabelecer o prazo de 02 (dois) meses para a conclusão dos trabalhos.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Renata Piacentini Rodriguez

Diretora do ICT

PORTARIA Nº 879 DE 26 DE MAIO DE 2021

O DIRETOR do Instituto de Ciência e Tecnologia (ICT), usando de suas atribuições legais, resolve:

Art.  1º Constituir  Grupo de Trabalho (GT) para desenvolver estudos e elaborar proposta de viabilidade de
ampliação de cursos de segundo ciclo no campus de Poços de Caldas, designando os seguintes servidores:

- Fernando Gonçalves Gardim - Professor do Magistério Superior - Presidente

- Alexandre Silveira - Professor do Magistério Superior;

- Alexandre Vieria Rubin - Administrador;

- Cássius Anderson Miquele de Melo - Professor do Magistério Superior; 

- Eveline Ramos - Técnico de Laboratório;

- Gian Paulo Giovani Freschi - Professor do Magistério Superior;

- Ícaro Hissao Rocha Mandai - Técnico de Laboratório;

- Laos Alexandre Hirano - Professor do Magistério Superior;

- Luiz Carlos Rusilo - Professor do Magistério Superior;

- Maicon Gouvêa de Oliveira - Professor do Magistério Superior;

- Rogério Esteves Salustiano;

- Sylma Carvalho Maestrelli - Professor do Magistério Superior;

- Valéria Maria Pereira Barbosa - Técnico de Laboratório;

- Wallace Figueiredo Gonçalves - Assistente em Administração.

 

Art. 3° Estabelecer o prazo de 02 (dois) meses para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                   



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG

Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005

08/06/2021 - 09:12 - Pág. 4/7

Renata Piacentini Rodriguez

Diretora do ICT

PORTARIA Nº 878 DE 26 DE MAIO DE 2021

A DIRETORA do Instituto de Ciência e Tecnologia (ICT), usando de suas atribuições legais, resolve:

 

Art.  1º  Constituir  Grupo  de  Trabalho  (GT)  para  desenvolver  estudos  e  elaborar  proposta  de  Regulamentação  de  Uso  dos
Laboratórios do ICT (espaço, equipamentos e insumos), composta pelos servidores abaixo relacionados:

- Gunther Brucha - Professor do Magistério Superior - Presidente;

- Alencar José de Faria - Professor do Magistério Superior;

- Cochise Ricci Libanio - Técnico de Laboratório;

- Daniela Gomes Horta - Professor do Magistério Superior;

- Fábio Ferraço - Professor do Magistério Superior;

- Logan Souza Nogueira - Técnico de Laboratório.

 

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Renata Piacentini Rodriguez

Diretora do ICT

PORTARIA Nº 858 DE 21 DE MAIO DE 2021

A DIRETORA do Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas
atribuições legais, resolve:

Art. 1º Constituir, de acordo com o Regimento Interno do Instituto de Ciência e Tecnologia - ICT, Capítulo III -
Seção V, o Núcleo Acadêmico de Química, composto pelos seguintes docentes:

Alessandra Regina Pepe Ambrozin – 1º interlocutor;

Rafaela Cristina Sanfelice – 2º interlocutor;
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Fábia Castro Cassanjes – 3º interlocutor;

Gael Yves Poirier;

Gian Paulo Giovanni Freschi;

Roberto Bertholdo;

Roni Antônio Mendes;

Tânia Regina Giraldi.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação.
 

Renata Piacentini Rodriguez

Diretora ICT

PORTARIA Nº 831 DE 18 DE MAIO DE 2021

A DIRETORA do Instituto de Ciência e Tecnologia (ICT), usando de suas atribuições legais, resolve:

 

Art.  1º  Constituir  Grupo  de  Trabalho  (GT)  para  desenvolver  estudos  e  elaborar  proposta  de  Regulamentação  de  Uso  dos
Laboratórios do ICT (espaço, equipamentos e insumos), composta pelos servidores abaixo relacionados:

- Gunther Brucha - Professor do Magistério Superior - Presidente

- Alencar José de Faria - Professor do Magistério Superior

- Cochise Ricci Libanio - Técnico de Laboratório

- Daniela Gomes Horta - Professor do Magistério Superior

- Eveline Ramos - Técnico de Laboratório

- Fábio Ferraço - Professor do Magistério Superior

 

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Renata Piacentini Rodriguez

Diretora do ICT
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PORTARIA Nº 820 DE 17 DE MAIO DE 2021

A DIRETORA do Instituto de Ciência e Tecnologia (ICT), usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão para atender o disposto no artigo 9º, inciso III da Resolução 150/2013 do CONSUNI,
que  trata  da  Avaliação  de  assiduidade,  responsabilidade  e  qualidade  de  trabalho  para  fins  de
progressão/promoção na carreira do Magistério Superior da professora Thais Gama de Siqueira, referente ao
interstício de 25/05/2019 a 24/05/2021, designando os seguintes servidores:

- Juliana Maria da Silva;

- Patrícia Neves Mendes;

- Wanderson José Lambert.

Art. 2º Conceder o prazo de 05 (cinco) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Renata Piacentini Rodriguez

Diretora do ICT

PORTARIA Nº 797 DE 12 DE MAIO DE 2021

A DIRETORA do Instituto de Ciência e Tecnologia (ICT), usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão para atender o disposto no artigo 9º, inciso III da Resolução 150/2013 do CONSUNI,
que  trata  da  Avaliação  de  assiduidade,  responsabilidade  e  qualidade  de  trabalho  para  fins  de
progressão/promoção na carreira do Magistério Superior da professora Wilges Ariana Bruscato, referente ao
interstício de 12/06/2019 a 11/06/2021, designando os seguintes servidores:

- Cláudio Antônio de Andrade Lima;

- Eduardo José Aguilar Alonso;

- Leandro Lodi.

Art. 2º Conceder o prazo de 07 (sete) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Renata Piacentini Rodriguez

Diretora do ICT
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